
 
 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (PLOA) 2026 
 
ALTERA O PROJETO DE LEI Nº 481/2025, QUE 
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2026, NO ÂMBITO DA 
UNIDADE GESTORA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS. 

 
Art. 1º Fica garantida a efetiva alocação na Lei Orçamentária Anual (LOA 2026) dos 
valores previstos para a ação 14.422.0010.2.0055 – Educação e Promoção dos Direitos 
Humanos no bojo do Projeto de Lei 480/2025 (PPA 2026-2029), no âmbito da unidade 
orçamentária Secretaria Municipal de Cidadania e Direitos Humanos, correspondente a 
R$ 1.495.000,00 (um milhão, quatrocentos e noventa e cinco mil reais) – recursos 
vinculados. 
 
Art. 2º Fica garantida a efetiva alocação na Lei Orçamentária Anual (LOA 2026) dos 
valores previstos para a ação 14.422.0010.2.0059 – Território Jovem no bojo do Projeto 
de Lei 480/2025 (PPA 2026-2029), no âmbito da unidade orçamentária Secretaria 
Municipal de Cidadania e Direitos Humanos, correspondente a R$ 1.230.000,00 (um 
milhão, duzentos e trinta mil reais) – recursos próprios. 
 
Art. 3º Fica garantida a efetiva alocação na Lei Orçamentária Anual (LOA 2026) dos 
valores previstos para a ação 14.422.0015.2.0106 – Educação e Promoção dos Direitos 
da Mulher no bojo do Projeto de Lei 480/2025 (PPA 2026-2029), no âmbito da unidade 
orçamentária Secretaria Municipal de Cidadania e Direitos Humanos, correspondente a  
R$ 667.904,95 (seiscentos e sessenta e sete mil, novecentos e quatro reais e noventa e 
cinco centavos) – recursos próprios. 
 
Art. 4º Fica garantida a efetiva alocação na Lei Orçamentária Anual (LOA 2026) dos 
valores previstos para a ação 14.422.0015.2.0131 – Medidas de Proteção à Mulher 
Vítima de Violência no bojo do Projeto de Lei 480/2025 (PPA 2026-2029), no âmbito da 
unidade orçamentária Secretaria Municipal de Cidadania e Direitos Humanos, 
correspondente a  R$ 362.160,00 (trezentos e sessenta e dois mil, cento e sessenta 
reais) – recursos próprios. 
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Art. 5º Fica majorado o valor previsto no Projeto de Lei nº 481/2025 para o projeto 
14.422.0010.2.0058 – Proteção e Defesa dos Direitos Humanos no âmbito da Unidade 
Orçamentária Secretaria Municipal de Cidadania e Direitos Humanos, sendo a ele 
remanejado o montante de R$ R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais) 
nos seguintes termos: 
 
Anula: 
10.01.00 – Secretaria Municipal de Governo 

Código do 
projeto/atividade 

Descrição Valor 
Natureza 

de Despesa 
24.131.0037.2.0048 Comunicação Eficiente e 

Transparente 
R$ 1.400.000,00 Correntes 

 
Suplementa: 
17.01.00 – Secretaria Municipal de Cidadania e Direitos Humanos 

Código do 
projeto/atividade 

Descrição Valor 
Natureza 

de Despesa 
14.422.0010.2.0058 Proteção e Defesa dos 

Direitos Humanos 
R$ 1.400.000,00 Correntes 

 
Art. 6º Fica majorado o valor previsto no Projeto de Lei nº 481/2025 para o projeto 
14.422.0015.2.0117 – Proteção e Defesa dos Direitos da Mulher no âmbito da Unidade 
Orçamentária Secretaria Municipal de Cidadania e Direitos Humanos, sendo a ele 
remanejado o montante de R$ R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) nos seguintes 
termos: 
 
Anula: 
18.01.00 – Secretaria Municipal de Fazenda 

Código do 
projeto/atividade 

Descrição Valor 
Natureza 

de Despesa 
04.126.0027.2.0135 Manter os serviços de 

Infraestrutura de 
Tecnologia 

R$ 400.000,00 Correntes 
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Suplementa: 
17.01.00 – Secretaria Municipal de Cidadania e Direitos Humanos 

Código do 
projeto/atividade 

Descrição Valor 
Natureza 

de Despesa 
14.422.0015.2.0117 Proteção e Defesa dos 

Direitos da Mulher 
R$ 400.000,00 Correntes 

 
Art. 7º Fica criado o Fundo Municipal dos Políticas Afirmativas para Mulheres 
(FUNPAM), vinculado à Secretaria Municipal de Cidadania e Direitos Humanos, com o 
objetivo de alocar recursos provenientes do Caixa Único do Tesouro Municipal e da 
captação de verbas oriundas de emendas parlamentares, doações de pessoas físicas e 
outras fontes. 
 
Parágrafo Único. O fundo municipal de que trata o caput será regulamentado pelo 
Poder Executivo Municipal, que promoverá as devidas adequações à Lei nº 8.162/2011, 
no que couber.  
 
Art. 8º Fica criado o Fundo Municipal de Políticas de Igualdade Racial (FUNPIR), 
vinculado à Secretaria Municipal de Cidadania e Direitos Humanos, com o objetivo de 
alocar recursos provenientes do Caixa Único do Tesouro Municipal e da captação de 
verbas oriundas de emendas parlamentares, doações de pessoas físicas e outras 
fontes. 
 
Parágrafo Único. O fundo municipal de que trata o caput será regulamentado pelo 
Poder Executivo Municipal, que promoverá as devidas adequações à Lei nº 6.824/2006, 
no que couber.  
 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
 
 

Casa de Leis Atílio Vivacqua, em 30 de outubro de 2025.   
 
 

Ana Paula Rocha 
Vereadora | PSOL 
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JUSTIFICATIVA 

 
A presente emenda tem por finalidade corrigir distorção entre os valores previstos no 
Projeto de Lei 480/2025 (PPA 2026-2029) e consignados no Projeto de Lei nº 481/2025 
(PLOA 2026), que estima a receita e fixa a despesa do município de Vitória para o 
exercício financeiro de 2026, a fim de garantir a convergência dos aludidos 
instrumentos de planejamento e possibilitar a plena execução das ações: 
 

●​ 14.422.0010.2.0055 – Educação e Promoção dos Direitos Humanos, que 
apresenta o valor de R$ 233.000,00 (duzentos e trinta e três mil reais) 
consignado no Quadro de Detalhamento de Despesas integrante do Projeto de 
Lei nº 481/2025 (PLOA 2026); 

●​ 14.422.0010.2.0059 – Território Jovem, que apresenta o valor de R$ 
283.000,00 (duzentos e oitenta e três mil reais) consignado no Quadro de 
Detalhamento de Despesas integrante do Projeto de Lei nº 481/2025 (PLOA 
2026); 

●​ 14.422.0015.2.0106 – Educação e Promoção dos Direitos da Mulher, que 
apresenta o valor de R$ 234.000,00 (duzentos e trinta e quatro mil reais) 
consignado no Quadro de Detalhamento de Despesas integrante do Projeto de 
Lei nº 481/2025 (PLOA 2026); 

●​ 14.422.0015.2.0131 – Medidas de Proteção à Mulher Vítima de Violência, 
que apresenta o valor de R$ 194.000,00 (cento e noventa e quatro mil reais) 
consignado no Quadro de Detalhamento de Despesas integrante do Projeto de 
Lei nº 481/2025 (PLOA 2026); 

 
Além disso, a propositura também prevê o remanejamento de valores consignados no 
Orçamento da Secretaria de Governo e da Secretaria da Fazenda, a fim de suplementar 
as ações abaixo indicadas: 
 

●​ 14.422.0010.2.0058 – Proteção e Defesa dos Direitos Humanos, que possui o 
montante de apenas R$ 10.000,00 (dez mil reais) consignado no Quadro de 
Detalhamento de Despesas integrante do Projeto de Lei nº 481/2025 (PLOA 
2026), configurando recurso que inviabiliza a sua consecução; e 
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●​ 14.422.0015.2.0117 – Proteção e Defesa dos Direitos da Mulher, que possui o 
montante de apenas R$ 10.000,00 (dez mil reais) consignado no Quadro de 
Detalhamento de Despesas integrante do Projeto de Lei nº 481/2025 (PLOA 
2026), configurando recurso que inviabiliza a sua consecução. 

 
Por fim, a emenda ora proposta solicita a criação de dois fundos municipais, sendo: 

1.​ Fundo Municipal de Políticas Afirmativas para Mulheres, a fim de concentrar 
os recursos do Programa 0015 - Vitória dos Direitos da Mulher; e 

2.​ Fundo Municipal de Políticas de Igualdade Racial, com vistas a alocar os 
recursos destinados à execução de políticas para a população negra da cidade. 

 
Com a adoção de tal medida, pretende-se contribuir para o incremento de receitas 
provenientes da captação de repasses fundo a fundo e a promoção de campanhas de 
arrecadação específicas para políticas públicas voltadas a esses segmentos (a exemplo 
do que ocorre com o Fundo Municipal da Infância e da Adolescência), permitindo mais 
autonomia, melhor gestão financeira e transparência na aplicação dos valores neles 
consignados. 
 
 

Casa de Leis Atílio Vivacqua, em 30 de outubro de 2025.   
 
 

Ana Paula Rocha 
Vereadora | PSOL 
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